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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N2  13 

PROJETO DE LEI 6041/2022 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2023. 

BENEFICIÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

FINALIDADE: Festival de MPB 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

169 Mirian Ponzio R$ 1.500,00 

FINALIDADE: Lisa das Escolas de Samba 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

170 Valmir Carrilho R$ 3.000,00 

171 Mirian Ponzio R$ 3.000,00 

172 Tonho da Borracharia R$ 1.000,00 

TOTAL R$ 7.000,00 

FINALIDADE: Natal Pérola 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

173 Mirian Ponzio R$ 1.182,00 

174 Eder Mineiro R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 4.182,00 

FINALIDADE: Evento Praça da Bíblia 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

175 Gilberto/Delo R$ 5.000,00 
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FINALIDADE: Custeio 

N.Q DA EMENDA 
IMPOSITIVA 

VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

176 Luciano Bombeiro R$ 4.000,00 

177 Valmir Carrilho R$ 2.000,00 

178 Tenente Lourençano R$ 2.000,00 - 

TOTAL R$ 8.000,00 

FINALIDADE: Corpus Christi 

N 	DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

179 Valmir Carrilho R$ 2.000,00 

180 Junior Previdelli R$ 2.000,00 

181 Eder Mineiro R$ 2.000,00 

182 Tonho da Borracharia R$ 500,00 

TOTAL R$ 6.500,00 

FINALIDADE: Filme "Eles Vivem" 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

183 Luciano Bombeiro 	 R$ 2.000,00 

184 Valmir Carrilho R$2.000,00 

185 Mauro Sérgio Modesto R$ 2.000,00 

186 Daniel Galerani R$ 15.000,00 
187 Denis Machado R$ 2.682,00 
188 Tonho da Borracha ria R$ 1.567,00 

TOTAL R$ 25.249,00 

TOTAL SECRETARIA DA CULTURA 
VALOR 

R$ 57.431,00 
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Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Marcos Apareci Á~~-M~ãni-do- 
- Presidnte - 

Registrado na Diretoria Legislativa da CâmarLMuiicipaI na data supra e publicado na 

imprensa oficial do Município de Taquaritin:a. 



Aprovado pela Câmara Municipal de 	.u:ritinga - regist;.4j: Diretoria Legislativa na 

data supra. 

Ir 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 169/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura Manutenção Festival de MPB R$ 1.500,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 



Aprovado pela Câmara Municipal de Taqu 

data supra. 
registrado na Diretoria Legislativa na 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  170/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n. 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura 
Manutenção Liga das Escolas de

R$ Samba 
3.000,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9 6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Valmir Carrilho 

- Vereador - 



Mirian .nzio 

- Ver 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquait. 	 na Diretoria Legislativa na 

data supra. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camaracamarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N.2  171/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura 
Manutenção Liga das Escolas de 

Samba 
R$ 3.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.9 Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 	,fl 



Aprovado pela Câmara Municipal d 

data supra. 

eistrado na Diretoria Legislativa na 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  172/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n. 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura 
Manutenção Liga das Escolas de 

Samba 
R$ 1.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1•2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Tonhão da Borracharia 
- Vereador - 



Aprovado pela Câmara Municipal de Ta 

data supra. 

na Diretoria Legislativa na 

Mirian Ponzio 

- Verea 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 173/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.0  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

    

Destino 	Finalidade  
Secretaria Municipal da Cultura 	1  Manutenção Natal Perola 

  

Valor  

R$ 1.182,00 

  

   

   

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 42  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 



e o 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plen 

19 de dezembro de 2022. 
Edner Antonio Sendão Accorsi, 

Aprovado pela Câmara Municipal de NuaHting e rgistrado na Diretoria Legislativa na 

data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  174/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura Manutenção Natal Perola R$ 3.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2 Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 



» 
Aprovado pela Câmara Municipal de Taquaritinga e registrado a Diretoria Legislativa na 

data supra. 	 \ 

0 Luí 

- Diretor Le 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 175/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 
1 

Secretaria Municipal da Cultura 
Manutenção Evento Praça da 

Bíblia 
R$ 5.000,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Gi rt2fDeIo 
Verdor - 



- Diretor 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  176/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura Custeio R$ 4.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.9 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•9 Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Lucian 

- 
5Brn'beiro 

eador - 

Aprovado pela Câmara Municipal d- Taq aritin:. e rgistrado na Diretoria Legislativa na 

data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  177/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura Custeio R$ 2.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos 

19 de dezembro de 2022. 

Lo Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

 

  

Valcir Carrilho 

- Ver'eador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de - e, aritinga registado na Diretoria Legislativa na 

data supra. 



Destino 

 

Finalidade 

 

Valor 

Lsecretaria Municipal da Cultura 	j Custeio R$ 2.000,00 

 

Tenente-  ou 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquar 

data supra. 

do na Diretoria Legislativa na egistr 

Fábio Luís de 

or 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro- CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 178/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n. 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Art. 2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 



Aprovado pela Câmara Municipal de 

data supra. 

iting.' e regi retoria Legislativa na 

lativo - 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITI NGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  179/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  
6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura Corpus Christi R$ 2.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Valmir arrilho 

- Ver -ador - 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITI N GA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  180/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.9 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.0  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Finalidade 

Corpus Christi 

Valor 

R$ 2.000,00 

Destino 

Secretaria Municipal da Cultura 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.0  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.0 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

/ 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taqua iti ga e reg4rado na Diretoria Legislativa na 

data supra. 



Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, P1 

19 de dezembro de 2022. 

oDr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

Aprovado pela Câmara Municipal de 

data supra. 

- T 'ineiro 

- Ver ador - 

ua tinga e regis rado niretoria  Legislativa na 

- Dir 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  181/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.9  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura - Corpus Christi R$ 2.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 



islati 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITI NGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 182/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.9  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura Corpus Christi R$ 500,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 42  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Tonhao da Borracharia 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de T.qu:ritinga e re:istrado na Diretoria Legislativa na 

data supra. 



Art. 1.9  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n. 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino 	
1 	

Finalidade 	 Valor  

[ecretaria Municipal da Cultura 	Filme "Eles  Vivem" 	R$ 2.000,00 

1 

Fábio 

- Dir'-'egi ativo - 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.govbr 	 E-mail: camara©camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

 

  

EMENDA IMPOSITIVA N. 183/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.9  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Luciantbmbeiro ' 

- Veeador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Tauar.itinga e regis a.. a Diretoria Legislativa na 

data supra. 



Luís 

retor Le 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  184/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  
6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura Filme "Eles Vivem" R$ 2.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

-12 
Valmir Carrilho 

- Ver. sor - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taqua ' inga regitra. na  Diretoria Legislativa na 

data supra. 



Fábio Luís 

etor L 

-d 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  185/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 6041/2022, 
que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  
6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 
Secretaria Municipal da Cultura Filme "Eles Vivem" R$ 2.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

/Ua aQQct  
auroSerguo o esto 

- Vador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taq' ritin 	e r;gistrado na Diretoria Legislativa na 
data supra. 



Destino 
	

Finalidade 

Secretaria Municipal da Cultura 	Filme "Eles Vivem" 

Valor  

R$ 15.000,00   

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITI NGA 
ESTADO DE SÃO PAULO - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 186/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2 6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•9 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2 Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.9 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos>ler7rio Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

D? 
Galerani 

aao r 

Aprovado pela Câmara Municipal de Ta 

data supra. 

, ~W0 >16 

..Camargo 

- Diretor 1 1; * 

Fábi 

ua tinga 	regi.tr.do  na Diretoria Legislativa na 



enis .chado 

- Vereador - 

- Diretor 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 187/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n. 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino 	Finalidade 

 

Valor 	1 
R$ 2.682,00 i Secretaria Municipal da Cultura 	1 Filme "Eles Vivem" 

 

  

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anua!, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entr. - vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Sa. os, Plenário a r. Ed. - 'ntonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquariti ga e, registr. 'o na Diretoria Legislativa na 

data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  188/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  
6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal da Cultura Filme "Eles Vivem" R$ 1.567,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

To 	da Borracharia 

- Ve'e. 'or - 

Aprovado pela Câmara Municipal de aq ariting e retrado na Diretoria Legislativa na 

data supra. 



Taquaritinga, 19 de dezembro de 2022. 

Ofício 062/2022  
Assunto: Plano de Trabalho Emendas Impositivas 2023. 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo vem à presença de 

Vossa Senhoria encaminhar plano de trabalho com as atualizações solicitadas (anexo), 

referente ao ano de 2023, conforme destinações realizadas pelos nobres Edis no ano de 2022 

por meio de emendas parlamentares individuais para ações a serem realizadas por esta 

Secretaria. 

Aproveitamos para deixar votos de nossa elevada estima e 

distinta consideração. 

7 
( 

iago Duarte 
Secretário unicipal de Cultura e Turismo 

Excelentíssimo Senhor 
Ten.Marcos Ap. Lourençano 
Presidente da Câmara Municipal 
Taquaritinga/SP  
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Plano de Trabalho - EMENDAS IMPOSITIVAS 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

LOCAL VALOR PROJETO 

SEC. CULTURA R$ 1.500,00 Festival de MPB 

SEC. CULTURA R$ 4.182,00 Natal Pérola 

SEC. CULTURA R$ 8.000,00 Custeio 

SEC. CULTURA R$ 7.000,00 Liga das Escolas de Samba - Festejo Carnavalesco 

SEC. CULTURA R$ 5.000,00 Eventos na Praça da Bíblia 

SEC. CULTURA R$ 6.500,00 Corpus Christi 

SEC. CULTURA R$ 25.249,00 Filme: Eles Existem 

TOTAL R$ 57.431,00 

Plano de Trabalho 001 
Vereador propositor: Tenente Lourençano 

Finalidade: 4.0  EDIÇÃO DO FESTIVAL DE MPB 
Local: a ser definido 
Data: a ser definida 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor estimado 

4.0  EDIÇÃO DO 
FESTIVAL DE 

MPB 

Troféus 01 R$ 1.500,00 
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Plano de Trabalho 002 
Finalidade: Natal Pérola 

Local: Ruas e Praças de Taquaritinga 
Data: Novembro/Dezembro. 

N.2  DA EMENDA 
IMPOSITIVA 

VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

172 Mirian Ponzio R$ 1.182,00 
173 Eder Mineiro R$3.000,00 

TOTAL R$ 4.182,00 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Natal Pérola Aluguel de 
Estruturas e 
equipamentos 
necessários. 

Novembro/dezembro R$ 4.182,00 

Plano de Trabalho 003 
Finalidade: Custeio 

Local: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Data: Primeiro Semestre 2023. 

N.9  DA EMENDA 
IMPOSITIVA 

VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

175 Luciano Bombeiro R$ 4.000,00 

176 Valmir Carrilho R$ 2.000,00 
177 Tenente Lourençano R$2.000,00 

TOTAL R$ 8.000,00 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Custeio Aquisição de 
Equipamentos. 

Primeiro semestre 
2023 

R$ 8.000,00 
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Plano de Trabalho 004 
Finalidade: Liga das Escolas de Samba de Taquaritinga - Festejo Carnavalesco 

Data: Fev/2023 

N.2  DA EMENDA 
IMPOSITIVA 

VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

169 Valmir Carrilho R$ 3.000,00 
170 Mirian Ponzio R$ 3.000,00 
171 Tonho da Borracharia R$ 1.000,00 

TOTAL R$ 7.000,00 

Projeto Ação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Liga das Escolas Apoio às De acordo com R$ 7.000,00 
de Samba de necessidaes da calendário 

Taquaritinga - LIGA, e estipulado pelo 

Festejo 
Carnavalesco 

consequentemente 
às agremiações 
associadas para a 
realização de seus 
trabalhos. 

Executivo para a 
ação. 

Plano de Trabalho 005 
Vereador propositor: Gilberto Junqueira/Delo 

Finalidade: Eventos na Praça da Bíblia 
Local:Praça da Bíblia 
Data: a ser definida 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor estimado 

Eventos na 
Praça da Bíblia 

Contratação de 
serviços. 

01 R$ 5.000900 
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Plano de Trabalho 006 

Finalidade: Corpus Christi 

Local: Ruas e Praças de Taquaritinga 

Data: junho/2023. 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

178 Valmir Carrilho R$2.000,00 

179 Junior Previdelli R$ 2.000,00 

180 Eder Mineiro R$2.000,00 

181 Ton hão da Borracha ria R$ 500,00 

TOTAL R$ 6.500,00 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Corpus Christi Aquisição de 
materiais. 

Junho/2023 R$ 6.500,00 
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Plano de Trabalho 007 
Finalidade: Filme: Eles Existem 
Data: Primeiro Semestre 2023 

N.2 DA EMENDA 
IMPOSITIVA 

VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

182 Luciano Bombeiro R$ 2.000,00 
183 Valmir Carrilho R$2.000,00 
184 Mauro Sérgio Modesto R$ 2.000,00 
185 Daniel Galerani R$ 15.000,00 
186 Denis Machado R$ 2.682,00 
187 Tonhão da Borracha ria R$ 1.567,00 

TOTAL R$ 25.249,00 

Projeto Contratação Quantidade de 
dias 

Valor 
estimado 

Filme: Eles 
Existem 

Custeio de 
Produção e Pós- 
Produção do 
longa. 

Primeiro Semestre 
de 2023 

R$ 25.249,00 
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